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Estratégia 11.1  

Parágrafo  Inciso   alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

 

Substitua‐ se a estratégia 11.1 da Meta 11 do Anexo do Projeto de Lei n° 8.035/10, que 

passa a ter a seguinte redação: 

Expandir as matrículas de educação profissional técnica de nível médio nos Institutos 

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, levando em consideração a responsabilidade 

dos Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com arranjos produtivos, sociais e 

culturais locais e regionais, bem como a interiorização da educação profissional, garantindo 

que a rede federal represente, no quinto ano de vigência desta Lei, pelo menos vinte por 

cento (20%) e, no último 

ano de vigência desta Lei, represente trinta por cento (30%) do total de matrículas da 

modalidade. 
 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

Pelo dado do censo escolar de 2009, a rede federal ofereceu 14% das matrículas da 

educação profissional. 

É necessário que a expansão da rede federal de ensino profissional possua uma meta de 

crescimento de sua participação no total das matrículas. A presente emenda visa adequar a 

redação do texto oriundo do Executivo Federal a esta necessidade. 
 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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